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RESUMO 

 

 

 
LOPES, Sibele Walkiria. A Jurisprudência como Fonte do Direito Internacional na 

Corte Internacional de Justiça. 2018. 315fls. Mestrado. Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

 

A presente dissertação objetiva analisar o papel da jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional na Corte Internacional de Justiça, a despeito da adjetivação de fonte 

subsidiária do Direito Internacional, conforme insculpido no artigo 38 da Estatuto da 

Corte Internacional de Justiça. A temática está relacionada com a estruturação e 

funcionamento da solução pacífica de controvérsias internacionais pela via judicial, na 

busca da paz pelo direito, sob o pálio da justiça. A metodologia da escolha e da análise 

dos casos será precedida por um estudo exploratório da doutrina sobre a jurisprudência na 

Teoria Geral do Direito e no Direito Internacional Público. Ante a singularidade do 

ordenamento jurídico internacional, na qual inexiste um poder legislativo central, num 

primeiro momento, busca-se articular diversas teorias que explicam a jurisprudência 

como fonte em sentido estrito, com viés de exercício de jurisdição, para, num segundo 

momento, compreendê-la como fonte do Direito Internacional na Corte Internacional de 

Justiça, na consolidação e na construção do corpus juris internacional.  

 

 

Palavras-chave:  Direito Internacional Público.  Solução Pacífica de Controvérsias 

Internacionais. Corte Internacional de Justiça. Fontes do Direito Internacional. 

Jurisprudência. 
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RÉSUMÉ 

 
LOPES, Sibele Walkiria. La jurisprudence comme Source du Droit International  à la 

Cour International de Justice. 2018. 315 fls. Master. Faculté de Droit, Université  de São 

Paulo, 2018. 

 

 

 
Cette thèse vise à analyser le rôle de la jurisprudence en tant que source de droit 

international devant la Cour Internationale de Justice, en dépit d’etre une source auxiliaire 

de droit international, comme prévu l'article 38 du Statut de la Cour Internationale de 

Justice. Le thème est lié à la structuration et au fonctionnement de la solution pacifique 

des différends internationales par des moyens judiciaires, dans la recherche de la paix par 

le droit, sous le pallium de la justice. La méthodologie de choix et d'analyse de cas sera 

précédée d'une étude exploratoire de la doctrine et de la jurisprudence dans la Théorie 

Générale du Droit et du Droit International Public. Face au caractère unique de l'ordre 

juridique international, dans lequel il n'y a pas de pouvoir législatif central, nous 

cherchons d'abord à articuler plusieurs théories qui expliquent la jurisprudence en tant 

que source dans un sens strict, avec le biais de l'exercice de la compétence 

juridictionnelle, à ,dans un deuxièmement, de la comprendre comme une source de Droit 

International à la Cour Internationale de Justice, dans la consolidation et la construction 

du corpus juris International.  

 

 
Mots-clés: Droit international Public. Solucion Pacifique des Différends Internationales. 

Cour International de Justice. Sources du Droit International. Jurisprudence. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Direito Internacional passou por uma expressiva e complexa evolução desde a 

assinatura dos Tratados da Paz de Westfália, em 1648. Para por fim à Guerra dos Trinta 

Anos, foram aproximadamente sete anos de negociação dos termos dos Tratados de 

Münster e Osnabrück. Estes documentos internacionais consubstanciam o esforço dos 

Estados envolvidos em encontrar, por meio de acordo, uma solução pacífica às 

controvérsias que culminaram na eclosão dessa guerra.   

Não haviam Tribunais Internacionais nos século XVII. Nesse período, a 

preocupação dos Estados não estava centrada na manutenção da paz. Tal inquietude 

pairava sobre os pensadores clássicos do Direito Internacional, que passaram a se 

debruçar, também, sobre a questão da paz e das fontes clássicas do Direito Internacional -

os costumes e os tratados-, de onde provinham as normas internacionais. Não se pode 

olvidar que a formação das normas internacionais advêm da própria vontade dos Estados. 

Paulatinamente, o tratado adquire maior proeminência em relação ao costume, justamente 

por proporcionar maior segurança jurídica às relações entre os Estados em tempo de paz e 

como instrumento solene e útil para as consignar expressamente o labor das negociações 

no pós-guerra.   

As negociações diplomáticas, os bons ofícios, a mediação e, até mesmo a 

arbitragem internacional -em menor escala-, já existiam como meios de solução pacífica 

de controvérsias entre os Estados. No século XVIII, a fórmula eleita pela Inglaterra e 

pelos Estados Unidos para dirimir seus conflitos, consignada em tratado bilateral, irá 

inspirar outros Estados a também recorrerem à arbitragem internacional. Em razão disso, 

alguns Estados passam a celebrar tratados - seja post factum seja antevendo possível 

desavenças-  com o escopo de solucionar suas controvérsias pela via arbitral. Todavia, 

somente no final do século XIX, após proficientes soluções orquestradas e bem-sucedidas 

por meio da arbitragem internacional, aliada ao efetivo cumprimento das decisões, a 

persecução pela paz exsurge no seio da sociedade internacional.  

Sob os auspícios deste resultado positivo, os Estados realizaram as Conferências 

da Paz da Haia de 1899 e 1907, respectivamente. Fruto do labor da primeira Conferência, 

surge a Corte Permanente de Arbitragem, que entra em funcionamento e promove, 

proficuamente, a solução das controvérsias que lhe são submetidas.  No continente 

americano, em 1907, também é criada a primeira corte permanente de justiça, de índole  
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regional, a Corte Centro- Americana de Justiça, que passa a proferir sentenças ao dirimir 

os conflitos entre os Estados centro-americanos. Um passo significativo rumo à 

institucionalização da solução pacífica de controvérsias. 

        Não obstante tais avanços em tempo de paz, o século XX também é palco de duas 

grandes Guerras Mundiais que irão impactar sobremameira o Direito Internacional. Após 

a Primeira Guerra Mundial, nas discussões e nas negociações do Tratado de Versalhes, 

surge revigorado o ímpeto dos magnos esforços empreendidos em 1899 e 1907. Estes 

irão forjar os alicerces sobre os quais se assentarão a Corte Permanente de Justiça 

Internacional, o primeiro tribunal internacional de justiça de índole universal. É em seu 

Estatuto que encontraremos positivadas as fontes do Direito Internacional, que ademais 

das clássicas, congregam os princípios gerais do direito, a doutrina, a equidade e a 

jurisprudência.   

O tema do trabalho relaciona-se ao contexto da estruturação e funcionamento da 

solução pacífica de controvérsias internacionais pela via judicial, eis que esta encerra a 

busca da paz pelo direito, sob o magno pálio da justiça. Somente após a criação da Corte 

Permanente de Justiça Internacional a jurisprudência é reconhecida como fonte do Direito 

Internacional, mas como “fonte auxiliar na determinação das normas de direito”, eis que a 

visão que imperava no direito interno e que foi plasmada no Direito Internacional era a da 

tripartição dos poderes: assim como o juiz nacional, o juiz internacional deve ser mero 

intérprete e aplicador do direito no exercício de sua função de iuris dictio. 

A construção da jurisprudência internacional pela Corte Permanente de Justiça 

Internacional propicia avanços para a consolidação da solução pacífica de controvérsias 

judiciária na seara internacional que adviria a seguir. Após a Segunda Guerra Mundial, a 

sociedade internacional clamava por uma organização internacional que garantisse e 

mantivesse a paz  e a segurança  internacionais sob a égide do Direito Internacional. Por 

esta  razão,  diferentemente do que ocorreu com a  orte Permanente  de Justiça 

Internacional na Sociedade das Nações, a  Corte  Internacional de Justiça  desponta  como 

o “principal  órgão  judiciário das Nações Unidas”, todavia, seu Estatuto “é baseado no  

Estatuto da Corte Permanente de Justiça Internacional”, nos termos  do artigo 92  da 

Carta de São Francisco, denotando o estreito vínculo entre as duas Cortes, cujo liame 

primordial se  assenta  justamente  na  jurisprudência, enquanto um conjuto de  decisões.  
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A jurisprudência está elencada na alínea “d” do artigo 38 do Estatuto da Corte 

Internacional de Justiça como fonte “auxiliar” ou “subsidiária” do Direito Internacional. 

A construção jurisprudencial, tanto da Corte Permamente de Justiça Internacional como  

da Corte Internacional de Justiça, reflete os fatos, o momento histórico e as normas e/ou 

princípios internacionais (in)existentes que serão aplicados, interpretados, esclarecidos, 

reformulados ou até mesmo formulados através da iuris dictio da Corte. Neste compasso, 

impende destacar que o surgimento das demais fontes contemporâneas do Direito 

Internacional contribui, significativamente, para a ampliação e o desenvolvimento do 

mérito dos pronunciamentos realizados pela Corte. Nesse ponto reside uma das 

fragilidades do tema a ser esclarecido: se por meio da jurisprudência as fontes do Direito 

Internacional podem ser reconhecidas, evidenciadas, ou até mesmo derrogadas, não teria 

a jurisprudência, a despeito da adjetivação quase centenária, alçado uma certa 

proeminência em detrimento às demais fontes?   

Neste sentido, a principal hipótese que orienta a vertente dissertação é a de que a 

jurisprudência, em que pese sua adjetivação como fonte subsidiária, desempenha papel 

relevante como fonte do Direito Internacional na Corte Internacional de Justiça, 

justamente tendo-se em vista o número expressivo de casos julgados por esta Corte e sua 

predecessora, nestes quase cem anos de notável e imprescindível legado à humanidade 

rumo à pax mundi suprema lex, propiciando, destarte, com este arcabouço 

jurisprudencial, parte da necessária previsibilidade e imparcialidade tão caras à segurança 

jurídica aos Estados, para que estes recorram a solução pacífica  de controvérsias pela via 

judicial na esfera internacional e, ipso facto, tangencialmente, a jurisprudência poderá ter 

o condão de influenciar  a gênese de norma internacional.   

Desta maneira, o compasso evolutivo do Direito Internacional Público reflete, 

intrinsicamente, a ampliação do rol de suas fontes normativas na contemporaneidade, 

sendo a jurisprudência da Corte Internacional de Justiça uma das mais significativas na 

consolidação e na construção do Direito Internacional Público Geral, razão pela qual o 

presente estudo é desenvolvido buscando responder, entre outras, algumas indagações, 

tais como: Em que consiste a jurisprudência? Qual o deslinde da trajetória histórica da 

jurisprudência enquanto fonte do Direito? Pode-se verificar nos autores clássicos um 

compasso evolutivo das fontes do Direito Internacional Público rumo à solução pacífica 

de controvérsias? Há menção dos autores clássicos à jurisprudência? Quais os objetivos 

da inserção da jurisprudência como fonte do Direito Internacional no Estatuto da Corte 
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Permanente de Justiça Internacional, se inexistiam tribunais permanentes de jurisdição 

universal predecessoras à esta? Porquê à jurisprudência foi relegada a posição de fonte 

subsidiária do Direito Internacional Público? Se reiteradamente os juízes da Corte 

Internacional de Justiça se referem em suas decisões à sua própria jurisprudência e/ou de  

outros Tribunais, esta conduta denota que há vinculação aos precedentes, nos moldes da 

stare decisis, no sistema da Common Law? A jurisprudência como fonte na Corte 

Internacional de Justiça contribui para construção do corpus juris do Direito Internacional 

Público? 

 Com a finalidade de responder às indagações da presente pesquisa, supra 

explicitadas, utilizar-se-á da pesquisa de métodos múltiplos -multi method research-, eis 

que esta abordagem permite uma visão mais sistematizada do fenômeno que se busca 

observar, assim como permite a valorização da complementariedade entre os aspectos 

quantitativos e qualitativos da pesquisa. Por esta razão, com o objetivo de se traçar um 

panorama sobre a evolução téorica e histórica do tema em questão, será utilizado o 

método analítico-investigativo.  

Ademais, será utilizado o método dedutivo-histórico, realizando-se um retrospecto 

histórico embasado no Direito Romano, no Direito Internacional Clássico, bem como em 

uma análise contemporânea que fundamenta a jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional e, principalmente, na Corte Internacional de Justiça. Por fim, tendo em vista 

a busca pela compreensão do papel da jurisprudência como fonte do Direito Internacional 

na Corte Internacional de Justiça, merecerá destaque o método dialético, através da 

exposição e análise das diversas correntes doutrinárias do direito assim como o caráter 

empírico diagnóstico no estudo de casos paradigmáticos e análise de seu respectivo 

conteúdo, com o intuito primordial de promover o recorte do objeto em consonância à 

presente dissertação, para finalmente chegar à demonstração da hipótese levantada, assim 

como a sua resolução.  

Neste sentido se faz esclarecer que, o recorte metodológico no que tange à seleção 

dos casos, sem pretensões de esgotar o tema, teve por fulcro evidenciar o aspecto 

qualitativo das decisões assim como da opinião consultiva, a título meramente 

exemplificativo da jurisprudência como fonte do Direito Internacional na Corte 

Internacional de Justiça. Tendo em vista as duas competências da Corte Internacional de 

Justiça, no exercício de sua competência contenciosa, buscar-se-á evidenciar a função 

interpretativa no que tange aos “tratados” assim como a “qualquer ponto de Direito 
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Internacional”- em conformidade com o artigo 36, 1 e 2 , alíneas “a” e “b” do Estatuto da  

mencionada Corte -, atinente aos costumes, aos tratados, aos princípios gerais do direito e 

congregá-la à presumível contribuição a posteriori da jurisprudência dos casos infra 

elencados na gênese da formação de normas internacionais. O Caso Haya de La Torre, 

será analisado em seu duplo viés de desdobramento. Já o Caso do Mar do Norte; Caso do  

Golfo do Maine- ambos fruto do labor da Corte Internacional de Justiça- e o Caso 

Bangladesh e Miamar, julgado pelo Tribunal Internacional do Direito do Mar, serão, num 

primeiro momento considerados cada qual de acordo com suas peculiaridades individuais 

e, por fim, em conjunto para demonstrar a confluência e o liame jurisprudencial em tais 

casos. 

De modo, no exercício da competência consultiva, a escolha da opinião consultiva 

sobre a Declaração de Independência  do Kosovo objetiva elucidar a função da Corte 

Internacional de Justiça, como “principal órgão judiciário das Nações Unidas” aliada a 

relevância da fundamentação do parecer, precipuamente no excerto em que a Corte 

considera uma jurisprudência nacional para corroborar seu entendimento e posicionar-se, 

demonstrando a efetiva  utilização da  jurisprudência  como fonte exógena à Corte. 

No que tange às fontes  utilizadas  para a pesquisa,  as fontes primárias serão 

primordiais:  sendo elas tanto as doutrinas clássicas do Direito Internacional Público 

pertinentes à temática; as Convenções da Paz da Haia (1899 e 1907, respectivamente); o 

Tratado de Versalhes (1919); o Pacto da Sociedade das Nações, de 1919, tendo em vista a 

importância  histórica e filosófica destes documentos internacionais, eis que delinearam e 

estabeleceram os pilares da solução pacífica de controvérsias institucionalizada na seara 

internacional e, ipso facto, foram essenciais aos debates realizados pelo Comitê 

Consultivo de Juristas da Sociedade das Nações, cujos os Projetos - Drafts (1920 e 1929) 

- tanto os documentos quanto os debates orais do Comitê, ambos  atinentes aos 

estabelecimento e revisão do Estatuto da Corte Permanente de Justiça Internacional, que 

culminaram na adoção definitiva do Estatuto da Corte Permanente de Justiça 

Internacional, na qual  encontram-se  insculpidas expressamente as fontes do direito 

internacional, estando a jurisprudência elencada como fonte subsidiária -; a Carta das 

Nações Unidas (1945); o Estatuto da Corte Internacional de  Justiça (1945), seu 

Regulamento- Réglement (1978) e suas Instruções de Procedimento-Instructions de 

Procédure (2001, emendada em 2009 e  2013); e os Estatutos dos demais Tribunais  

Internacionais contemporâneos universais e regionais, a saber: do Tribunal Internacional 

do Direito do Mar (1982), atinente ao Órgão de Solução de Controvérsias da Organização 
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Mundial do Comércio (1994) e o Estatuto do Tribunal Penal  Internacional (1998); Corte 

Europeia de Direitos Humanos; Corte Interamericana de Direitos Humanos; Corte 

Africana de Direitos Humanos; Tribunal de Justiça da União Europeia;  do Tribunal de 

Revisão do Mercosul e, por fim, a jurisprudência  internacional selecionada.  

A metodologia da escolha e da análise dos casos será precedida por um estudo 

exploratório da doutrina sobre a jurisprudência na Teoria Geral do Direito e no Direito 

Internacional Público. A jurisprudência selecionada servirá de paradigma, com base nas 

hipóteses levantadas, para ilustrar e corroborar o entendimento acerca da relevância do 

papel da jurisprudência como fonte do Direito Internacional na Corte Internacional de 

Justiça, como será demonstrado neste trabalho. Cumpre esclarecer que serão utilizados 

como sinônimos ao longo da pesquisa os termos “jurisprudência” e “iurisprudentia”, este 

último em latim, ambos com a conotação strito sensu, qual seja, enquanto um conjunto 

harmônico de decisões proferidas por um Tribunal, afastando-se, portanto, o sentido lato 

sensu, que se refere à ciência do direito. 

 Não obstante, oportuno se faz ressaltar que, a palavra em inglês “jurisprudence” 

está justamente atrelada ao sentido lato supra mencionado, eis que no sistema jurídico da 

Common Law, o sentido estrito é denominado “precedents”- precedentes- que são 

dotados de força vinculativa. Já a palavra francesa “jurisprudence”, assim como a alemã 

“juriprudenz”, a italiana “giurisprudenza” e da língua portuguesa “jurisprudência” 

estão em consonância  com o sentido estrito supra esposado, utilizado no sistema jurídico 

da Civil Law.  Para o escopo da presente dissertação, a menção à jurisprudência da Corte 

Internacional de Justiça comporta acepção do vocábulo jurisprudência em sentido estrito. 

Impende destacar que serão empregados, igualmente como sinônimos a palavra 

“sentença”, “decisão” e  “decisum” para referir-se às decisões  prolatadas tanto por 

órgãos  judiciais internacionais e nacionais – no exercício de sua função contenciosa-   

assim como arbitrais, eis que a Corte Internacional de Justiça, que tem por “missão 

decidir de acordo com o Direito Internacional as controvérsias que lhe forem 

submetidas”, deve  aplicar  dentre outras fontes,  conforme inscupido no  artigo 38, alínea 

“d” do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, as “decisões judiciárias”, expressão 

composta que abarca os três tipos de decisões já mencionados. Não obstante, as opiniões 

consultivas, oriundas da função consultiva da Corte Internacional de Justiça, seja por 

iniciativa ou autorização da Assembleia Geral seja por iniciativa do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas, em consonância com o entendimento doutrinário 

majoritário esposado no presente trabalho, será considerada como jurisprudência em 
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sentido estrito. Não obstante, serão empregados como expressões sinônimas “opinião 

consultiva” e “parecer consultivo”, ou simplemente parecer”.  

Ante à peculiaridade e à singularidade fática e normativa e o reflexo do momento 

histórico dos casos concretos submetidos  à Corte Internacional de Justiça, e a forma por  

meio do qual os juízes internacionais se pronunciarão, seja aplicando e/ou interpretando o 

Direito Internacional, seja suprindo uma lacuna normativa, muitas vezes uma única 

decisão servirá de substrato ou paradigma para outro caso de índole internacional ou até 

mesmo para a influenciar, a posteriori,  a gênese de novel norma internacional, razão pela 

qual,  mesmo inexistindo outra decisão harmônica reiterada sobre determinado tema do 

decisum, ainda assim, visando atingir o fito do presente trabalho, considerar-se-á esta 

única decisão como  jurisprudência da Corte Internacional de Justiça. 

A contribuição da pesquisa  decorre  precipuamente do recorte teórico 

metodológico que se fará, além da análise doutrinária e  estudo de casos paradigmáticos 

da jurisprudência internacional, com a finalidade de evidenciar o papel da jurisprudência 

como fonte do Direito Internacional na Corte Internacional de Justiça, seja identificando 

ou interpretando a  substância  normativa das demais fontes ou suprindo as lacunas, e 

ipso facto, sua relevância na consolidação -e quiçá na construção- normativa do Direito 

Internacional.  

Os casos selecionados buscarão ilustrar, de foram exemplificativa, a função de ius 

dicere da Corte no aspecto interpretativo de outras fontes do Direito Internacional.  No 

Caso Haya de La Torre a Corte se pronunciará sobre a existência de um suposto costume 

regional, perpassando, inclusive pela análise e interpretação de convenções regionais, 

para respaldar sua decisão.  Por sua vez, no Caso do Mar do Norte, a ponderação da Corte 

se assentará em múltiplas fontes:  tratado, costume e princípios gerais do Direito. Em 

virtude do liame jurisprudencial, no  Caso do Golfo do Maine, a decisão do Caso do Mar 

do Norte será aplicável  in casu como costume internacional, constituindo, destarte, um 

dos cernes principais do decisum  e, por fim, no Caso Bangladesh e Miamar,  tanto a 

decisão do caso do Mar do Norte quanto a do Golfo do Maine são invocados pelo 

Tribunal Internacional do Direito do Mar, aplicando-se, no entanto, a Convenção de 

Montego Bay que encontrava-se vigente, e que incorporou  numa de suas normas 

convencionais o mesmo entendimento esposado no Caso do Mar do Norte. No que tange 

à Opinião Consultiva sobre a Declaração de Independência do Kosovo, merecerá atenção 

o fato da Corte citar e utilizar a jurisprudência nacional do Canadá como fonte para 

fundamentar um dos aspectos do parecer. 



46 

 

 Justifica-se o trabalho tendo em vista a singularidade do ordenamento jurídico 

internacional,  que ante a ausência de  um “poder legislativo central”, nos moldes  do 

ordenamento jurídico interno, e precipuamente, em decorrência disso, seria a  

jurisprudência internacional dotada ou não da força vinculatória, eis que  há uma possível  

antítese a ser esclarecida: reiteradamente a jurisprudência é citada nas decisões prolatadas 

pela Corte Internacional de Justiça, com nuances típicas do sistema da Common Law 

todavia, o artigo 59 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça explicitamente 

estabelece a eficácia inter partes da sentença,  o que  denota mais proximidade ao 

conceito  de jurisprudência proveniente do sistema do Civil Law, cujo decisum é 

obrigatório e somente vincula as partes diretamente envolvidas. 

Para responder as indagações suscitadas, a dissertação será apresentada em três 

capítulos. O primeiro capítulo, prima facie, debruçar-se-á sobre a análise conceitual da 

jurisprudência desde sua raiz etimológica assim como à luz da Teoria Geral do Direito. 

Neste diapasão, empreender-se-á uma breve análise sobre as funções do juiz atinente ao 

ius dicere: aplicar a lei ao caso concreto; interpretar a lei e preencher as lacunas assim 

como à teoria do precedentes. Destarte, o estudo se concentrará na análise histórica da 

gênese da jurisprudência como fonte do direito a partir do Direito Romano e, 

subsequentemente, na  evolução das fontes do Direito Internacional Clássico a partir da 

obra o Direito da  Guerra e da Paz (1625) - De Juri Belli ac Pacis-, de Hugo Grotius, 

assim como  buscará os primeiros lineamentos sobre a solução pacífica de controvérsias e 

sobre as fontes do Direito Internacional Público, inclusive sobre a jurisprudência, 

igualmente, dos autores clássicos subsequentes: Samuel Puffendorf, Samuel Rachel e 

Emer de Vattel.  

A seguir, no segundo capítulo, será empreendida uma análise da jurisprudência 

como fonte do Direito Internacional, desde o primeiro documento institutivo de um 

Tribunal internacional que a elenca. Inicialmente, realizar-se-á uma sucinta incursão a 

partir da evolução conceitual de soberania, que irá propiciar, justamente, o 

estabelecimento de um dos alicerces primordiais tanto para o surgimento da Sociedade 

das Nações -uma vez que haverá a passagem do Direito Internacional de mera 

coexistência para o de cooperação-, quanto para a edificação da solução pacífica de 

controvérsias internacionais pela via judicial. Por conseguinte, empreender-se-á uma 

breve análise do Tratado de Versalhes (1919), mormente no que tange ao Pacto da 

Sociedade das Nações, que atribuirá ao Conselho a incumbência de “elaborar um projeto 

de Tribunal permanente de justiça internacional”. Neste compasso,  o capítulo  se 
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desenvolve  com a apresentação de excertos deste projeto assim como dos debates orais 

do Comitê Consultivo de Juristas, ambos em consonância  com a temática deste trabalho 

e sob a ótica dos fins colimados com a criação da Corte Permanente de Justiça 

Internacional e que serão viscerais para o estabelecimento da jurisprudência como fonte  

do Direito Internacional, dentre os quais: a composição; a competência da Corte e sua 

extensão; os legitimados ad causam e as fontes do Direito Internacional.  Por derradeiro, 

destacar-se-á, em breve síntese e a título de completude sobre o tema, a ordem jurídica 

internacional pós 1945 e a jurisprudência como fonte nos os Estatutos dos Tribunais 

Internacionais contemporâneos.  

No terceiro e último capítulo, por sua vez, sem intenção de esvair o tema, e dado o 

relevo para a compreensão e construção da jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional, abordar-se-á a competência da Corte Internacional de Justiça, em suas três 

vertentes de exercício: a contenciosa, a consultiva e a graciosa, assim como o não-

exercício das duas primeiras. Por conseguinte, apresentar-se-á os lineamentos 

hermenêuticos basilares da interpretação judicial aplicados pela Corte Internacional de 

Justiça ao interpretar as fontes do Direito Internacional. Além disso, em breve cotejo, 

serão apresentados os meios e métodos de desenvolvimento jurisprudencial atinentes às 

normas internacionais. Ainda neste capítulo, demonstrar-se-á a (in)existência de força 

vinculatória dos decisum (stare decisis?) da Corte Internacional de Justiça; a possível 

continuidade e/ou renovação de suas decisões bem como a utilização endógena e exógena 

da jurisprudência. Para concluir, será empreendida uma análise de casos paradigmáticos 

consoante o diapasão do presente trabalho, merecendo elucidar que a seleção dos casos 

teve por fito ressaltar alguns aspectos e especificidades de índole processual na 

tramitação das controvérsias, objetivando propiciar uma visão geral da atuação da Corte, 

mas, primordialmente, a ratio decidendi das decisões prolatadas, que denotam a 

relevância da jurisprudência como fonte do Direito Internacional  na Corte Internacional 

de Justiça e/ou na evolução e construção do Direito Internacional Geral. 

A jurisprudência enquanto fonte do Direito Internacional é, recorrentemente, 

invocada nos decisum e nas opiniões consultivas da Corte Internacional de Justiça.  

Dependendo das especificidades do caso, a jurisprudência é utilizada com nítido viés de 

“homenagem ao passado”, outras vezes, é citada justamente para evidenciar a renovação 

do entendimento judicial. O próprio labor da Corte Internacional de Justiça, por meio de 

sua própria jurisprudência e de sua predecessora, constituiu um dos fios condutores do 

aprimoramento das regras processuais que aplica. Ademais, até mesmo para fundamentar 
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o exercício ou o não-exercício de sua competência a Corte não prescinde de elencar os 

decisum pertinentes. Neste compasso, a argumentação e a fundamentação das partes 

envolvidas nas controvérsias que lhe são submetidas, igualmente, se valem da 

jurisprudência para reforçar e dar supedâneo ao seu direito, demonstrar a interpretação já 

sedimentada, seja   evidenciando a violação perpetrada, seja refutando o que lhe fora 

imputado. Por fim, contemporaneamente, a jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional na Corte Internacional de Justiça tem o condão de evidenciar e até mesmo 

excluir as demais fontes, mais que isso, pode inspirar a formação de normas 

internacionais. 
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CONCLUSÃO 

 

A presente dissertação, em que pese ter trazido em seu conteúdo substancial 

levantamento  teórico e histórico sobre  a jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional,  procurando ser leal às fontes primárias como os Drafts do Comitê  

Consultivo de Juristas da Sociedade das Nações e os respectivos debates orais;  a Carta 

das Nações Unidas; o Estatuto da Corte  Internacional de Justiça, seu  Regulamento e  

Intruções de Procedimento  assim como  às decisões internacionais selecionadas, não teve 

a pretensão de ser um estudo acabado sobre a jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional na Corte Internacional de Justica. O propósito foi mostrar que os 

argumentos que foram desenvolvidos poderão reforçar a tese sobre a relevância da 

jurisprudência como fonte do Direito Internacional na Corte Internacional de Justiça, não 

obstante, ser considerada como fonte subsidiária “na determinação das normas”.   

Assim, observou-se que, a partir da instituição da Corte Permanente de Justiça 

Internacional, a jurisprudência passa a ostentar status de fonte “positivada” do Direito 

Internacional “como meio auxiliar na determinação das normas de direito”. A 

jurisprudência está elencada na alínea “d” do artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional 

de Justiça como fonte “auxiliar” ou “subsidiária” do Direito Internacional.  Constatou-se 

que a construção jurisprudencial, tanto da Corte Permamente de Justiça Internacional 

como da Corte Internacional de Justiça, reflete os fatos, o momento histórico e as normas 

e/ou princípios internacionais (in)existentes que serão aplicados, interpretados, 

esclarecidos, reformulados ou até mesmo formulados através da iuris dictio da Corte.  

A despeito da adjetivação quase centenária e, principalmente após a ampliação das fontes 

do Direito Internacional- resolução das organizações internacionais, atos unilateriais dos 

Estados, soft law e ius cogens-,  presume-se que a jurisprudência  tenha  alcançado  uma 

sutil proeminência em relação às demais fontes, primordialmente quando a ratio 

decidendi que encerra é pertinente ao Direito Internacional Geral, eis que é, 

precipuamente, por meio da jurisprudência  como fonte na  Corte Internacional de Justiça, 

que as demais fontes podem ser reconhecidas, evidenciadas -principalmente o costume- 

ou até mesmo derrogadas. Ademais, é por meio da jurisprudência internacional que o 

Direito Internacional pode ser dinamizado, estando consentâneo aos valores da sociedade 

internacional, no compasso da história.  

A jurisprudência desempenha papel relevante como fonte do Direito Internacional na 

Corte Internacional de Justiça na contemporaneidade. O número expressivo de casos 
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julgados por esta Corte e sua predecessora, nestes quase cem anos de notável e 

imprescindível legado à humanidade rumo à pax mundi suprema lex, propiciou a 

formação de um arcabouço jurisprudencial considerável, tão necessário à previsibilidade 

de seus julgados; à constituição de sua ratio decidendi  assim como para  firmar a 

imparcialidade de seus julgadores - que, em muitos casos, demonstraram lisura ímpar ao 

se pronunciarem contra as próprias pretensões dos Estados de sua nacionalidade-, 

chancelando, assim, a autoridade de suas decisões internacionalmente. 

 Ao despertar, incutir e sedimentar nos Estados a confiança em seu labor judicial, tão 

essencial à segurança jurídica que deve provir de suas decisões, a Corte Internacional de 

Justiça estimula que estes recorram à solução pacífica de controvérsias pela via judicial, 

na esfera internacional, a fim de que a Corte, em sua magna função de iuris dictio 

“interprete, supra, corrija, renove” o Direito Internacional. E, ipso facto, ainda que de 

forma tênue e, em caráter extraordinário, a jurisprudência poderá ter o condão de 

influenciar  a gênese de norma internacional, como presume-se tanto no Caso Haya de la 

Torre  quanto  no Caso do Mar do Norte (este último, supõe-se, contribuiu, 

primeiramente, para formação de norma costumeira, que a posteriori foi positivada), 

inspiradoras da formação de  normas internacionais de índole convencional: no primeiro, 

caso, de caráter regional sobre  o instituto jurídico do asilo político e territorial, no 

segundo, de índole universal, na delimitação dos espaços marítimos atinentes à zona 

econômica exclusiva e à plataforma continental.   

No primeiro capítulo da dissertação, após a análise conceitual da jurisprudência desde sua 

raiz etimológica, constatou-se que esse vocábulo congrega em sua essência tanto a 

palavra justiça quanto a palavra prudência, esta última enquanto qualidade intelectual. 

Ademais, a jurisprudência encerra duplo sentido: em sentido lato, é entendida como 

ciência do Direito e em sentido estrito, como exercício de jurisdição, ou seja, de dizer o 

direito. Pautado neste último sentido, é que se assenta o entendimento da jurisprudência 

como fonte do direito.  

Ademais, contemplando o modelo do sistema jurídico da Civil Law, discorreu-se que no 

exercício de sua função de ius dicere, o juiz poderá atuar de forma tríplice: aplicando ou 

interpretando a lei ao caso concreto- funções precípuas que estão em consonância com a 

teoria da separação dos poderes de Montesquieu. Neste contexto, o juiz é apenas a “boca 

da lei”, não deve, portanto, exorbitar de suas atribuições no exercício da iuris dictio, 

devendo, manter-se adstrito aos cânones da lei.  Neste compasso, ao preencher as lacunas 

normativas, deveria fazê-lo com exímia cautela, valendo-se o julgador da interpretação e 
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das demais fontes do direito para fundamentar o decisum, evitando-se, destarte, o non 

liquet, em que o juiz se declara impossibilitado de julgar, ante a ausência de normas 

vigentes, válidas aplicáveis in concreto. Esta era a concepção que imperava no direito 

interno e que foi plasmada no Direito Internacional: assim como o juiz nacional, o juiz 

internacional deve ser mero intérprete e aplicador do direito no exercício de sua função 

de iuris dictio, eis que este não detém a função precípua de “criar” ou “inovar” o direito.   

Neste sistema, em que a lei é a fonte por excelência, a jurisprudência ocupa posição 

secundária, além disso, os efeitos das decisões são, eminentemente, inter partes: a 

fundamentação do decisum obriga apenas as partes envolvidas, não vinculando, como 

regra geral, aos demais juízes ou Tribunais. 

Por conseguinte, observou-se que a teoria dos precedentes é oriunda do sistema jurídico 

da Common Law, onde o direito é edificado a partir das decisões judiciais, sendo, pois um 

direito, eminentemente, jurisprudencial. É na parte da fundamentação da decisão, que 

encontra-se a ratio decidendi, e é esta que poderá ser dotada de caráter vinculativo para 

os demais juízes e Tribunais. Neste caso, se aplica o princípio do stare decisis et quieta 

movere, regra segundo a qual as decisões anteriores vinculam as decisões a serem 

proferidas a posteriori.  Assim, tal princípio conjuga a força obrigatória do precedente 

com a necessária hierarquia funcional do Tribunais, o decisum vincula a própria Corte 

prolatora da decisão assim como os demais Tribunais inferiores. No entanto, destacou-se 

que a vinculação pode ser demovida, revogada, no todo ou em parte, pela aplicabilidade 

de dois métodos, que correspondem a uma mutação interpretativa dos precedentes: o 

overruling e o distinguish. O primeiro atinge a própria ratio decidendi:  o precedente 

pode ser cancelado pelo tribunal superior, quando este estiver ultrapassado ou 

equivocado. O segundo, por sua vez, equivale a uma espécie de alteração da ratio 

decidendi, considerando, em breve síntese, as diferenças fáticas releventes de um caso em 

relação a outro, demonstrando que se o precedente for aplicado não “surtirá os efeitos 

almejados na busca pelo direito”. Impende destacar que aplicação destes dois métodos 

devem ser realizados com parcimônia.   

A seguir, na análise histórica da gênese da jurisprudência como fonte do direito a partir 

do Direito Romano (VIII a.C até VI d. C), observou-se que, no período pré-clássico, os 

primeiros a exercerem a “função de perito na matéria jurídica”-iurisprudentes- foram os 

pontífices, estes  realizavam a “interpretação dos  prudentes” -interpretatio prudentium- 

que consistia no exercício de três funções específicas: agere (agir); cavere (acautelar-se) 

e respondere (responder, dar pareceres). E esta última com proeminência sobre as 
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demais, eis que por meio dela, a jurisprudência desponta como fonte “criadora”, 

“renovadora” do direito, suprindo, ainda que de formas util as lacunas normativas ou 

insuficiência das normas talhadas na Lei das XII Tábuas. No período clássico, o 

monopólio do conhecimento jurídico deixa de ser dos pontífices, secularizando-se, assim, 

a interpretatio prudentim. Os pretores – urbanus- desempenharão a função de 

iurisprudentes laicos, dedicando-se à função de dizer o direito (iuris dictio), incumbindo-

lhes complementar o ius civile por meio de suas decisões. O direito fruto do labor 

pretoriano, denominado ius honorarium, tinha nítida finalidade de “auxiliar, suprir ou 

corrigir o jus civile”. Com a intensificação do comércio internacional, surge a figura do 

pretor peregrinus, competente para julgar as causas que envolviam romanos, de um lado, 

e estrangeiros, de outro.  Nestas controvérsias, era aplicado o ius gentium (direito das 

gentes), a qual “os povos humanos se utilizam e que é comum aos homens entre si”, “um 

direito romano universal”. Desta forma, depreendeu-se desta breve análise, a relevância 

do direito romano tanto para o entendimento da jurisprudência como fonte do direito, 

quanto para a evolução e construção do Direito Internacional. 

 Verificous-se que os pensadores clássicos do Direito Internacional viveram no período 

em que a Europa encontrava-se sob o domínio do Sacro Império Romano Germânico e, 

portanto, no século XVII, o Direito Internacional era denominado “Ius Gentium”, em 

virtude da sua origem. Os efeitos da Guerra dos Trinta anos e a obtenção da paz por meio 

da assinatura dos Tratados da Paz de Westfália ressoaram nas obras dos doutrinadores 

clássicos: Grotius, Pufendorf, Rachel e Vattel, na medida em que cada qual, dentre outras 

questões,  debruçaram-se também sobre a solução pacífica de controvérsias entre os 

Estados e as modalidades por meios dos quais a resolução poderia ser operacionalizada. 

Igualmente, detiveram-se sobre a análise das fontes clássicas, de onde provinham as 

normas internacionais: costumes e tratados.  Notou-se que as contribuições teóricas 

destes autores foram relevantes para a evolução e a construção doutrinária do Direito 

Internacional no século XX. Assim, constatou-se que, no final do século XIX, a 

persecução da paz pelo direito sob o magno pálio da justiça  intensificou-se, constituindo, 

destarte, a mola propulsora da estruturação e funcionamento da solução pacífica de 

controvérsias internacionais pela via judicial.  

A seguir, no segundo capítulo, apurou-se que com o fim da Primeira Guerra Mundial, 

evidenciou-se a necessidade de substituição das relações e das normas de Direito 

Internacional de mera coexistência entre os Estados para as de cooperação, pois somente 

desta forma será possível manter a paz e a segurança internacionais, justamente o que  A 
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Sociedade das Nações objetivou. Fazer parte dessa organização internacional de índole 

universal, implicou aos Estados “assumirem certas obrigações de não recorrer à guerra, 

manter abertamente relações internacionais fundadas sobre a justiça e a honra e observar 

rigoramente as prescrições do Direito Internacional”, encontrando-se aí uma sutil 

“limitação” do aspecto externo da soberania. E mais. O Pacto da Sociedade das Nações 

estabelecia que os Estados-membros deviam se comprometer a resolverem suas 

controvérsias por meio da arbitragem- num primeiro momento e, após a criação da Corte 

Permanente de Justiça Internacional, principalmente pela via judicial-  executando “de 

boa-fé as sentenças proferidas e a não recorrer à guerra contra nenhum membro da 

sociedade.” Depreendendo-se, da análise destes deveres, mais uma sensível “limitação” 

do aspecto externo da soberania, tão importante para a busca da paz pelo direito. Além 

disso, o artigo 14 do mencionado Pacto, determina ao Conselho a incumbência de 

“preparar um projeto de Corte permamente de Justiça Internacional”, que embasará e 

edificará a solução pacífica de controvérsias internacionais pela via judicial.  

Neste compasso, o segundo capítulo foi desenvolvido com a apresentação de excertos dos 

Drafts - que enfeixaram a contribuição dos projetos de vários Estados, dentre eles o do 

Brasil- assim como dos debates orais do Comitê Consultivo de Juristas para a criação da 

Corte Permamente de Justiça Internacional e o estabelecimento de seu Estatuto. Apurou-

se que a análise de ambos é basilar para a compreensão da relevância da jurisprudência 

como fonte do Direito Internacional, primordialmente tendo-se em vista as peculiaridades 

da formação das normas internacionais, que prescindem de um “poder legislativo 

central”.  Da análise empreendida, prima facie,  evidenciou-se que a preocupação do 

Comitê de Juristas com cada detalhe sobre o funcionamento, a composição, o 

estabelecimento da regras processuais,  a compulsoriedade da jurisdição e as fontes na 

inserção e na redação do Estatuto tinham por fundamentos centrais conferir legitimidade; 

imparcialidade; qualidade intelectual e jurídica que dariam supedâneo à autoridade das 

decisões internacionais prolatadas, com a finalidade imediata de manter-se a paz pelo 

direito, mas objetivando a contrução paulatina de uma jurisprudência internacional, que 

pudesse servir de paradigma em casos semelhantes.  Em razão disso, destacou-se que, a 

composição da Corte suscitou um amplo debate, eis que a grande preocupação do Comitê 

de Juristas consistia em poder conciliar o “princípio da igualdade jurídica dos Estados” 

com representatividade de “todos” os Estados na Corte. Todavia, verificou-se ser inviável 

que cada Estado indicasse um juiz para compor a Corte. A indagação que pairava era de 

como “manter a igualdade entre os Estados” em caso de um litígio, em que uma das 
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partes não tivesse representatividade de um juiz.  A solução, neste caso, adveio da 

possibilidade de nomear-se um juiz ad hoc da nacionalidade do Estado que não tivesse 

juiz exercendo mandato na Corte. Assim, estava assegurado o princípio da igualdade 

jurídica, e também a legitimidade dos juízes para dizer o direito. Além disso, foi 

assentado, que a Corte seria composta por quinze juízes, de diversas nacionalidades, com 

mandato de nove anos. 

Foi observado que outro ponto essencial dos debates do Comitê era concernente à 

extensão da competência da Corte, eis que à época distinguiam-se as controvérsias 

jurídicas das controvérsias políticas. Quanto às primeiras, não pairava dúvida que a 

função da Corte consistiria em aplicar e interpretar as normas ddo Direito Internacional. 

No entanto, em relação às controvérsias políticas, resolveu-se a celeuma inserindo a 

possibilidade de a Corte decidir ex aequo et bono. Neste mister a Corte Permanente de 

Justiça Internacional desempenharia função de índole arbitral. Para que a Corte exercesse 

esta função, era requisito indispensável o consentimento “prévio e expresso” das partes. 

Afinal, esta faculdade de decidir ex aequo et bono, visava a evitar a denegação da justiça 

-déni de justice. Portanto, objetivava-se que a Corte pudesse “conhecer de todas as 

controvérsias de caráter internacional que as partes lhe submetessem”, conforme 

prescrevia o artigo 14 do Pacto da Sociedade das Nações. 

O Comitê de Juristas, no deslinde dos debates, igualmente se deteve sobre a questão da 

legitimidade ad causam: quem poderia acessar a Corte Permanente de Justiça 

Internacional. Num primeiro momento, até cogitou-se a possibilidade de pessoas jurídicas 

de direito privado, mas a estas não foi reconhecido direito. Por sua vez, aos Estados-

membros da Sociedade das Nações foi conferido o direito de submeter as suas 

controvérsias à Corte, - todavia, tendo em vista o magno escopo da manutenção da paz e 

da segurança internacionais e da solução pacífica de controvérsias internacionais pela via 

judicial- também foi concedido aos Estados não-membros da Sociedade das Nações a 

possibilidade de resolver suas controvérsias na Corte Permamente de Justiça 

Internacional, desde que aceitassem as obrigações contidas no artigo 17 do referido 

Pacto. Em suma, a competência da Corte foi delineada para dirimir controvérsias entre 

Estados.  

Por conseguinte, a consabida quaestio atinente à compulsoriedade da jurisdição era um 

ponto fulcral e nevrálgico, pois esbarrava e conflitava diretamente com o poder soberano 

do Estado em seu viés externo. A solução veio pelas mãos do brasileiro Raul Fernandes, 

que sugeriu que o acesso à Corte fosse facultativo aos Estados, mas uma vez aceita a 
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jurisdição da Corte, por meio de uma declaração escrita, em que as partes “declarassem 

expressamente se submeter à jurisdição da Corte e se comprometesse a cumprir/executar 

a decisão de boa-fé”, esta -a jurisdição- tornar-se-ía obrigatória. Nasce, então, a Cláusula 

Facultativa de Jurisdição Obrigatória, conhecida também como Cláusula Raul Fernandes. 

Desse modo, também no segundo capítulo, aferiu-se, com base na análise dos Drafts e os 

debates orais do Comitê, as ponderações principais sobre as fontes do Direito 

Internacional. Destacou-se que uma das questões esposadas versava sobre se o elenco das 

fontes seria sucessivo ou meramente enunciativo. Ponderaram os doutos Juristas do 

Comitê pelo caráter enunciativo das fontes, deixando aos juízes a livre apreciação para 

aplicá-las conforme a singularidade do caso concreto.  Constatou-se que, as fontes 

clássicas-Tratado e Costume, não sucitaram grandes debates. Já havia o consenso entre os 

Juristas do Comitê de Juristas sobre elas. A topografia em primeiro lugar dos Tratados, 

como fonte do Direito Internacional é compreensível, eis que denotava o império do 

positivismo jurídico à época: as normas convencionais eram escritas e, por esta razão, 

inspiravam maior segurança jurídica, maior previsibilidade, adequavam-se mais ao 

conceito de “norma posta”. O Costume, fonte longeva do Direito Internacional, foi 

elencado em segundo lugar, contudo, isso não quer dizer que estivesse em nível “inferior” 

em relação aos Tratados, apenas foi a opção na enumeração das fontes. Discussões mais 

aprofundadas demandaram os princípios gerais do direito. Dos projetos apresentados, 

nem todos contemplavam os princípios como fonte, havia nítido dissenso entre os Juristas 

do Comitê sobre a necessidade de se elencar os princípios como fonte. Um das 

declarações mais importantes em defesa dos princípios gerais do direito como fonte do 

Direito Internacional foi justamente a de Raul Fernandes, que argumentou a necessidade 

da inserção com a finalidade de o juiz internacional poder “deduzir uma norma latente” 

de Direito Internacional, na impossibilidade de serem aplicáveis normas consuetudinárias 

ou convencionais. Uma ponderação visionária, que a Corte Internacional de Justiça 

enfrentaria no decisum Caso do Mar do Norte, em 1969.  Ao final das discussões sobre o 

tema, os princípios foram elencados em terceiro lugar. A doutrina e a juriprudência, 

ensejaram menos debates que os princípios, encontrando-se nos debates orais os 

defensores dessas duas fontes. A doutrina encontrou, no Projeto de Clóvis Bevilaqua- que 

elencava as fontes de forma sucessiva-, uma certa proeminência, inclusive em relação à 

topografia: o artigo 24 elencava a doutrina antes dos princípios gerais do direito e da 

equidade, isto porque a doutrina, geralmente aceita, “consubstanciava a consciência 

jurídica”. As decisões judiciais -jurisprudência-, por sua vez, ganharam acolhida, 
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primordialmente visando a evitar o non liquet. A equidade teve o condão de permitir à 

Corte decidir ex aequo et bono, de acordo com  que é justo e o que é bom, possibilitando 

a Corte  Permanente de Justiça Internacional, tanto  exercer sua função, com feição de 

“Corte de Justiça”, quanto de  “Corte Arbitral”, foi  inserida  na segunda parte do artigo 

38 do Estatuto.  

Constatou-se que o labor do Comitê  resultou na elaboração criteriosa do Estatuto da 

Corte Permamente de Justiça Internacional. O artigo 38 continha em seu bojo 

explicitamente, de forma enunciativa, as fontes do Direito Internacional: os tratados, o 

costume, os princípios gerais do direito, a doutrina, as “decisões judiciais” e a equidade. 

As fontes foram positivadas no Estatuto, documento internacional multilateral, que 

perpassou pela etapa de ratificações, para que pudesse entrar em vigor. Em 1922, a Corte 

Permamente de Justiça Internacional iniciou suas atividades. Um passo importantíssimo 

para a humanidade, eis que a construção da jurisprudência internacional pela Corte 

Permanente de Justiça Internacional propiciaria avanços significativos para a 

consolidação da solução pacífica de controvérsias judiciária na seara internacional que 

adviria a seguir. 

Foi observado que, após a Segunda Guerra Mundial, a sociedade internacional clamava 

por uma organização internacional que garantisse e mantivesse a paz e a segurança 

internacionais sob a égide do Direito Internacional. Por esta razão, diferentemente  do que 

ocorreu com a  Corte Permanente  de Justiça Internacional na Sociedade das Nações, a  

Corte  Internacional de Justiça  despontou  como o “principal  órgão  judiciário das 

Nações Unidas”- organização internacional construída sobre os alicerces da Liga das 

Nações. Por esta razão, o Estatuto institutivo da Corte Internacional de Justiça é  

embasado no Estatuto da Corte Permanente de Justiça Internacional, nos termos  do 

artigo 92  da Carta de São Francisco, denotando o estreito vínculo entre as duas Cortes, 

cujo liame primordial se  assenta  justamente  na  jurisprudência, como um conjuto de  

decisões.  

 

Na esteira deste raciocínio,  tem-se  a Corte Internacional de Justiça iniciando sua marcha 

jurisdicional profícua ao delinear, de forma mais precisa, os contornos de suas próprias 

regras processuais, contribuindo com o arcabouço jurisprudencial da ordem jurídica 

internacional geral. Desta maneira, o compasso evolutivo do Direito Internacional 

Público refletirá, intrinsicamente, a ampliação do rol de suas fontes normativas, sendo a 

jurisprudência da Corte Internacional de Justiça uma das mais significativas  na 
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consolidação e na construção do Direito Internacional Público Geral, principalmente 

quando surgem os Tribunais  Internacionais especializados: Tribunal Internacional do 

Direito do Mar; o Órgão de Solução de Controvérsias da Organização do Comércio; o 

Tribunal Penal Internacional, a Corte Europeia de Direitos Humanos; a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos; a Corte Africana de Direitos Humanos; o Tribunal 

de Justiça da União Europeia e o Tribunal de Revisão do Mercosul, dentre outros. 

 

Percebe-se, pois, que o exercício das competências consultiva e contenciosa dos 

Tribunais Internacionais especializados estão prescritos em seus Estatutos institutivos. Os 

juízes internacionais que integram esses Tribunais detêm a função basilar de interpretar 

as normas convencionais multilaterais – sejam regionais ou universais- de um conjunto 

de tratados e convenções correlatos à matéria para a qual foram criados para exercer a 

função de iuris  dictio. As normas internacionais insertas seja em tratados ou convenções 

compõem o corpus juris especialis do Direito Internacional. Não obstante, os Estatutos 

institutivos dos Tribunais Internacionais especializados, contêm em sua maioria, menção 

às fontes do Direito Internacional que balizarão as decisões judiciais a serem proferidas. 

De todo modo, o rol das fontes nesses tratados não destoa do artigo 38 do Estatuto da 

Corte Internacional de Justiça. A jurisprudência como fonte é explicitamente enumerada 

em algums deles; noutros não há referência explícita à jurisprudência como fonte, no 

entanto, a práxis dos juízes dos Tribunais Internacionais especializados, demonstra que a 

jurisprudência é reiteradamente invocada nos decisum: quer sejam oriundas do próprio 

Tribunal, quer sejam de outros Tribunais Internacionais. Observa-se, portanto, que estes 

Tribunais utilizam sua própria jurisprudência em maior escala, mas não descuidam de 

citar a jurisprudência de outros Tribunais, que possam contribuir  com a ratio decidendi 

de suas decisões. Não obstante, percebe-se que a jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional será de grande relevância para a continuidade das decisões igualmente para 

os Tribunais Internacionais Especiais. A própria Corte Internacional de Justiça, na 

contemporaneidade, também tem utilizado jurisprudência exógena para respaldar e 

construir a fundamentação de seus decisum.  

 

No terceiro e último capítulo da dissertação, discorreu-se sobre a Corte Internacional de 

Justiça,  que pode exercitar seu honroso ofício em três vertentes diferentes, todas 

expressamente previstas e insculpidas no Estatuto da Corte Internacional de Justiça: a 

contenciosa, a consultiva e a graciosa. O exercício da primeira é o que deflui da sua 
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função precípua de iuris dictio ante uma controvérsia pré-existente. Para que possa julgar, 

previamente, os Estados - tanto demandante quanto demandado- devem ter aceito a 

jurisdição da Corte, caso o Estado não tenha depositado declaração, que reconhece a 

compulsoriedade da jurisdição da Corte em toda controvérsia que seja apresentada a ela-  

como é o caso do Brasil-, deverá fazê-la, e esta terá validade e aplicabilidade tão somente 

para a dirimir a divergência específica, carecendo de validade, sendo, portanto, inservível 

para outros casos.  A competência consultiva pressupõe que a Assembleia Geral e o 

Conselho de Segurança solicitem à Corte, ou que a primeira autorize outros entes  

internacionais a fazê-lo. Envolve sempre  uma questão a ser respondida embasada no 

Direito Internacional. Em geral, não há controvérsia pré-instaurada assim como o não-

exercício das duas primeiras. Já a competência graciosa é aquela que envolve a atuação 

direta do Presidente da Corte Internacional de Justiça, que deve promover nomeação de 

árbitros ou a organização de uma Câmara Especial, para deliberar em questões especiais. 

Observou-se, também, que a Corte é competente para pronunciar-se sobre a sua própria 

competência, quer na consultiva, quer na contenciosa, e mesmo nestas circunstâncias, o 

não- exercício deve ser motivado. No que tange à graciosa, não há margem de apreciação, 

eis que tem natureza mandamental quando insculpida no próprio Estatuto ou advir de um 

tratado celebrado para este este fim. 

 No que tange a interpretação judicial, há lineamentos basilares hermenêuticos aplicados 

pela Corte Internacional de Justiça ao interpretar as fontes do Direito Internacional. Para 

cada fonte há métodos específicos, em virtude das carcaterísticas de cada uma delas. A 

título de exemplo, nos tratados deve-se, inclusive, buscar os debates que ensejaram a 

celebração de um tratado. O costume internacional deve congregar os elementos objetivo 

e subjetivo, que são separadamente analisados, e  além do mais, deve ser geral. Mediante 

a profícua aplicabilidade destes métodos interpretativos é possível obter a previsibilidade 

das decisões judiciais. Observou-se, também, a existência de meios de desenvolvimento 

jurisprudencial atinentes às normas internacionais. Na primeira modalidade, a 

jurisprudência pode promover a especificação do conteúdo de uma norma geral e 

abstrata, dotando-a dos “acessórios” para que possa ser melhor aplicada no caso concreto. 

Na  segunda,  a jurisprudência poderá  contribuir com a reformulação mais geral de uma 

norma, na qual  a ratio decidendi  passará por um dúplice  processo, que envolverá a  

desconstrução e, subsequentemente, a reconstrução da norma, o que se evidencia em 

normas de natureza procedimemntal- e, por fim, a terceira  é aquela em que a 

jurisprudência tem o condão de influenciar  na formulação de uma norma inicial, como 
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apurou-se no Caso do  Haya de la Torre, de forma tênue, e com um pouco mais de 

proeminência, no Caso do  Mar do Norte. 

 Em resposta às indagações da pesquisa, constatou-se que a jurisprudência stricto sensu 

consiste num conjunto de decisões proferidas por um tribunal, cujos juízes são investidos 

legitimamente de autoridade de iuris dictio. Essa autoridade advém do quilate intelectual 

e jurídico das decisões jurídicas proferidas, atributo este que os decisum da Corte 

Internacional de Justiça osteta.  Apurou-se que a jurisprudência, como fonte do direito, 

teve sua gênese no Direito Romano, sendo num primeiro momento, fruto do exercício de 

um ofício sagrado dos pontífices, para no decorrer de alguns séculos, passar a ser 

proveniente do labor de pretores laicos. Outrossim, a jurisprudência desempenhou um 

papel relevante ao suprir, complementar e corrigir o ius civile, atingindo um nível de 

importância ao “inovar” o ordenamento do ius romanorum, ao preencher as lacunas das 

atinentes às novas relações jurídicas não previstas e estatuídas pelos legisladores. Se 

partimos da premissa de que o Direito Internacional está evoluindo e em franca 

construção, a jurisprudência internacional também caminha neste mesmo compasso. 

 Quanto aos autores clássicos Grotius, Pufendorf, Rachel e Vattel constatou-se um liame 

doutrinário entre eles atinente à paz como um bem comum, de valor reconhecidamente  

valioso e universal para a humanidade. Ao abordarem as fontes, foi verificado que os 

pensadores clássicos se debruçaram sobre as fontes do Direito Internacional, discorrendo 

sobre elas sob o prisma da sociedade internacional à época: a relação entre os Estados era 

meramente de coexistência e de coordenação e, ipso facto, as normas internacionais 

provenientes do costume e dos tratados refletiam essa natureza. Observa-se, pois,  que os 

quatro autores, a seu modo, e consoante à toada evolutiva do Direito Internacional, vão se 

ocupar em classificar os tratados assim como - a exceção de Rachel- estabelecer regras 

específicas para se interpretarem os tratados. Convém sublinhar que, na atualidade, a 

função típica dos Tribunais Internacionais consiste em interpretar os Tratados! Assim, 

apurou-se  que Grotius,Pufendorf e Vattel vão se ocupar em enumerar as formas de 

solução pacífica de controvérsias, estando a arbitragem entre elas. Explicitam, que a 

submissão de um conflito para resolução pela via arbitral deve se assentar em “casos 

duvidosos”, onde haja efetiva “dúvida” sobre o direito controverso, pois se houvesse a 

certeza do direito, dever-se-iam empregar outros meios para dirimir as divergências.  

Vattel vai, inclusive, diferenciar as sentenças judiciais das arbitrais e se debruçar sobre a 

questão de possível injustiça que pudesse advir da arbitragem. Com a finalidade de 

transmitir confiabilidade nas decisões arbitrais Vattel proporá como solução à 



200 

 

insegurança jurídica que pudesse advir, num delineamento criterioso no tratado, que 

estabeleceria expressamente os limites dos poderes outorgados pelas partes ao árbitro e 

apreciação da causa.  

Por conseguinte, observou-se que ante a inexistência de Tribunais Internacionais 

permamentes entre os séculos XVII e XIX, não há menção à jurisprudência como fonte 

do Direito Internacional nos moldes hodiernos, nas obras desses doutrinadores clássicos. 

Houve, apenas, lampejos muito tênues sobre decisões internacionais. No que tange a 

Rachel, este também se atém às fontes do Direito Internacional. O tratado igualmente 

ganha lugar destaque em suas análises, mas em comparação as demais autores 

mencionados, este parece ir mais além em sua teoria: inspira-se no Colégio de Feciais,  

para  vislumbrar, em moldes semelhantes, uma “corte internacional” que tivesse a função 

de dirimir as divergências de todos os Estados, prevendo, inclusive, a guerra como sanção  

ao Estado que descumprisse o decisum  prolatado por este “tribunal”. Os doutrinadores 

contribuíram, ainda que tangencialmente, para a institucionalização da solução pacífica 

de controvérsias pela via judicial. 

No que tange a inserção da jurisprudência como fonte do Direito Internacional no 

Estatuto da Corte Permamente de Justiça Internacional, não obstante inexistirem outros 

tribunais permamentes de jurisdição universal predecessoras, verificou-se que esta 

“positivação” não foi aleatória. Em primeiro lugar, já existiam decisões arbitrais 

internacionais, sendo que um expressivo número delas haviam sido bem-sucedidas e 

atenderam ao fim colimado de resolver a controvérsia pacificamente, inclusive sendo 

efetivamente cumpridas. Em segundo lugar, a Corte Permanente de Arbitragem, desde 

sua instituição, também tinha mais de uma dezena de julgados assim como a Corte 

Centro-Americana de Justiça já havia prolatado algumas decisões. Em Terceiro lugar, a 

expressão “decisão judicial” foi a eleita pelo Comitê Juristas tanto para dissipar dúvidas 

quanto à tradução quanto para abarcar decisões de diversos níveis: internacionais, 

arbitrais e também as nacionais. Não se pode olvidar, que as controvérsias internacionais 

envolvem questões muitas vezes de descomunal complexidade e, por isso, importante à 

construção da ratio decidendi dos juízes internacionais que estes possam se valer de 

qualquer decisum que contribua para a resolução da controvérsia de forma profícua e 

justa. Por último, mas de vital importância,  comprovou-se no presente Trabalho,  

lastreado  na  análise dos Drafts e dos Debates Orais do Comitê de Juristas, de 1920, que 

a construção de um arcabouço jurisprudencial, em que houvesse “a continuidade das 

decisões”, fosse apenas para ilustrar a decisão judicial já proferida em caso semelhante 
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fosse para “renovar”, inspirando certa previsibilidade e confiança de que a decisão seria 

respaldada em  normas e princípios,  constituiu o escopo precípuo para a criação da Corte 

Permamente de Justiça Internacional, advindo  daí a relevância da  jurisprudência como 

fonte  para o Direito Internacional, e em especial , para o labor judicial empreendido pela 

Corte Internacional de Justiça. 

Assim, a subsidiariedade da jurisprudência como  fonte  do Direito Internacional, não 

deve ser interpretada no sentindo de “fonte secundária”, por ser considerada fonte  

material,  mas  de acordo com o debate ocorrido no Comitê de Juristas, eis que 

presumivelmente a intenção dos  Juristas era dúplice:  primeiro, porque  é  por meio da 

jurisprudência que as demais fontes podem ser evidenciadas, reformuladas, derrogadas e,  

segundo, objetivava-se  evitar o non liquet, eis que a possibilidade de uma controvérsia- 

em razão  das peculiaridades fáticas e  da complexidade-, não encontrar no corpus juris 

do Direito Internacional  uma norma ou princípio internacional  que regule ou que seja 

aplicável ao caso era – e ainda é!- latente. Neste  mister a jurisprudência desempenha  

papel importante no “preenchimento” de possíveis lacunas normativas na esfera 

internacional. 

 Observou-se que os juízes da Corte Internacional de Justiça se referem, reiteradamente,  

em suas decisões, à jurisprudência endógena assim como à exógena, provenientes de 

outros Tribunais. Tal prática, contudo, não quer dizer que se aplica o princípio do stare 

decisis às decisões internacionais proferidas pela Corte Internacional de Justiça, vez que 

os juízes não estão vinculados, obrigatoriamente, no sua atividade magna de iuris dictio, 

a seguir a jurisprudência pretérita, como ocorre na Common Law. O arcabouço 

jurisprudencial da  Corte  não  deve ser interpretado como precedentes vinculativos, eis 

que ausente uma das características intrínsecas para a profícua vinculação: inexiste 

hierarquia de  instâncias judiciais entre os Tribunais Internacionais,  cada um dos 

Tribunais  possui competência material delimitada em seu Estatuto institutivo, compondo 

todos o sistema jurisdicional internacional, cuja peculiaridade se assenta na 

horizontalidade entre eles e não na verticalidade, que caracteriza a hierarquia. Neste 

diapasão, o artigo 59 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça explicitamente 

estabelece a eficácia inter partes da decisão, denotando que decisum é obrigatório e 

somente vincula as partes diretamente envolvidas e não erga omnes como se depreende 

dos precedentes na Common Law. 
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Deste modo,  como não  há Tribunal superior à Corte Internacional de Justiça nem esta é 

superior aos demais Tribunais Internacionais  existentes,  entendem alguns doutrinadores,  

a questão é que, em virtude da especialização do corpus juris do Direito Internacional,  

consequentemente, houve  a necessidade de se especializar também os órgãos 

jurisdicionais para que pudessem responder às multiplicidades fáticas e complexas das 

relações entre os Estados e da evolução das normas internacionais.  Em que pese a Corte 

Internacional de Justiça frequentemente respaldar ratio decidendi de seus decisum em sua 

própria jurisprudência, tal prática está intrinsecamente coligada  com  o escopo mater que 

inspirou a criação da Corte Permanente de Justiça Internacional, que visava à 

“continuidade das decisões”,  a fim de “firmar o sentimento  de justiça na ordem 

internacional”.  A jurisprudência como fonte do Direito Internacional é, recorrentemente, 

invocada nos decisum e nas opiniões consultivas da Corte Internacional de Justiça.  

 Além disso, dependendo das especificidades do caso, a jurisprudência é utilizada com 

nítido viés de “homenagem ao passado”, outras vezes, é citada justamente para evidenciar 

a renovação do entendimento, como se pode depreender dos votos dissidentes, que  

integram o decisum justamente por contemplarem a questão sub judice  sob novel 

enfoque  jurídico ou sopesar as questões fáticas de forma diferente, de modo que  

influencie no entendimento do mérito da causa diferentemente da visão da maioria dos 

juízes que concordaram com o entendimento majoritário. O Caso Nottebohm é um 

exemplo neste sentido. 

Por último, respondendo a indagação se a jurisprudência como fonte na Corte 

Internacional de Justiça contribui para a construção do corpus juris do Direito 

Internacional,  comprovou-se no presente Trabalho,  que a construção de um arcabouço 

jurisprudencial, em que houvesse “a continuidade das decisões”, fosse apenas para 

ilustrar a decisão judicial já proferida em caso semelhante fosse para “renovar”,  

inspirando certa previsibilidade e confiança de que a decisão seria respaldada em  normas 

e princípios,  constituiu o escopo precípuo para a criação da Corte Permamente de Justiça 

Internacional, advindo  daí a relevância da  jurisprudência como fonte  para o Direito 

Internacional e, em especial,  para o labor judicial empreendido pela Corte Internacional 

de Justiça. 

 Cumpre  evidenciar que, ante a singularidade fática e normativa e o reflexo do momento 

histórico dos casos concretos submetidos à Corte Internacional de Justiça e a forma por 

meio da qual os juízes internacionais se pronunciarão- seja aplicando e/ou interpretando o 

Direito Internacional, seja suprindo uma lacuna normativa-, muitas vezes uma única 
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decisão servirá de substrato ou paradigma para outro caso de índole internacional ou até 

mesmo para a influenciar, a posteriori,  a gênese de novel norma internacional, como 

evidenciado nos casos selecionados a título exemplificativo no presente trabalho. 

No Caso Haya de La Torre nos casos submetidos na Corte Internacional de Justiça, 

respectivamente, em 1950 e 1951, a Corte pronunciou-se, em ambos os casos, 

estritamente sobre as questões controvertidas trazidas pelo Peru e pela Colômbia, assim 

como no pedido de interpretação do decisum. A Corte afastou o reconhecimento de um 

“possível” costume regional latino-americano favorável à prática do instituto jurídico do 

asilo diplomático bem como a interpretação da Convenção de Havana. Ambas as decisões 

ostentaram caráter meramente declaratório sobre as peculiaridades fáticas do questionado 

“direito” de asilo do Sr. Haya de La Torre e  não resolveram in concreto a situação: não 

havia o que se cumprir, a fim de dar executoriedade ao decisum. A Corte não exorbitou 

de sua competência, julgando o caso extra petita, pelo contrário, ateve-se à exatidão do 

contornos e dos  pedidos  insertos  nas controvérsias. A Corte cumpriu com sua função 

jurisdicional, no entanto, na  prática, a situação do sr. Haya de La Torre quedou-se sem 

solução imediata após a prolação do decisum. Ipso facto, restou evidenciada  a 

necessidade de se estabelecer bases sólidas e requisitos expressos para a concessão das 

espécies de asilo. Por essa razão,  presume-se que esta situação “insolúvel” estimulou os 

debates sobre a temática entre os Estados latino-americanos, sendo ao final, firmadas e 

ratificadas as Convenções de Caracas. Neste sentido, nota-se que a decisão declaratória 

da Corte Internacional, possa ter influenciado a gênese de norma convencional regional. 

No  Caso do Mar do Norte,  por tratar-se de questões de delimitação marítima atinente à 

plataforma continental e da zona econômica exclusiva, foram invocados pelas parte na 

Controvérsia, cada qual para dar supedâneo ao seu direito, visavam que a Corte 

Internacional de Justiça decidisse  o caso por meio do reconhecimento de  um possível 

costume internacional e, também,  de normas convencionais vigentes da Conveção de 

Genebra de 1958, assim como do princípio da equidistância para delimitação dos espaços  

marítimos controvertidos. Após a apreciação e a interpretação de cada uma das fontes 

supostamente aplicáveis, a Corte afastou o reconhecimento de possível costume, assim 

como restou inaplicável in casu a Convenção de Genebra de 1958, tendo em vista 

ausência de ratificação pela Alemanha, e reputou inaplicável o princípio da equidistância. 

Este, de fato, é um caso emblemático, eis que três espécies de fontes foram invocadas 

para serem  aplicadas e todas foram afastadas. Se materializava o temor  já vislumbrado  

nos debates do Comitê Jurídico de Juristas: possível lacuna normativa do Direito 
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Internacional. A Corte não podia deixar de prolatar uma decisão e dar solução ao  caso, 

eis que não se tendo em vista a manutenção da paz e da segurança internacional, uma 

denegação de justiça pela Corte poderia  gerar consequências  catastróficas assim como 

abalar a reputação e a  credibilidade da  Corte Internacional de Justiça, na pacificação das 

divergências. A parte da fundamentação do caso encerra uma solução judicial na qual a 

Corte decide, nos pedidos atinentes à delimitação marítima da zona econômica exclusiva 

e da plataforma  continental aplicando o princípio da equidade in  casu  – não a equidade 

ex aequo et bono!-a fim de que as partes entrassem num acordo nos termos do artigo 33 

da Carta da ONU.  Essa  ratio decidendi sobre a delimitação dos espaços marítimos pela 

via de acordo, tendo em vista o princípio da equidade,  foi  considerada  como costume 

internacional- e, ipso facto,  foi igualmente plasmada no  Caso do Golfo do Maine, e após 

a vigência da Convenção de Montego Bay, continuou sua marcha evolutiva, alcançando o 

status de norma internacional convencional, sendo aplicada  pelo  Tribunal Internacional 

do Direito do Mar  no Caso Bangladesh e Miamar, mercendo destacar que a ratio 

decidendi não descuidou de  mencionar os antecedentes  jurisprudenciais  tanto do Caso 

do mar do Norte quanto do Golfo do Maine, assim  como outros casos relevantes.  

Diferentemente, os dois casos supra mencionados, que demonstraram a iuris dictio dos 

juízes internacionais no exercício da competência contenciosa, a Corte Internacioanl de 

Justiça, no exercício da competência consultiva, igualmente, se vale de outros pareceres 

consultivos e de outras decisões frutos do labor contencioso  para  dar suporte ou ilustrar 

a  fundamentação de seus  pareceres. Assim, a Opinião Consultiva sobre a Declaração de 

Independência do Kosovo foi proveniente de uma consulta solicitada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas sobre a conformidade da declaração de independência do 

Kosovo com o Direito Internacional. A singularidade desse parecer cinge-se, dentre 

outros pontos importantes, que a Assembleia Geral solicita a consulta sobre a 

independência que ocorreu sob os auspícios e com supedâneo em uma Resolução do 

Conselho de Segurança. A Corte Internacional de Justiça, como “principal órgão 

judiciário das Nações Unidas, não se furtou de sua nobre função consultiva, e concluiu 

estar a independência do Kosovo de acordo com o Direito Internacional, invocando a 

existência de um costume internacional geral neste sentido. Outro ponto de destaque é 

referente à menção à jurisprudência nacional do Canadá atinente à separação do Quebec, 

vez que é justamente para pontuar a diferença entre os dois casos, no que tange à questão 

central de consonância com o Direito Internacional. Ante esta constatação, demonstrou-se 

a efetiva utilização da jurisprudência nacional como fonte exógena à da Corte 



205 

 

Internacional de Justiça, o que uma vez mais, denota o presumível acerto sobre a 

expressão “decisões judiciais”, que propicia aos juízes internacionais pautar seus decisum 

nas jurisprudências de diversos níveis: internacional, arbitral e nacional. 

Da breve análise dos Drafts e dos debates orais do Comitê de Juristas, depreendeu-se a 

presunção de que a “continuidade das decisões da Corte”, constituiu a essência para a 

criação da Corte Internacional de Justiça. Em que pese o tímido debate sobre a inserção 

da jurisprudência como fonte do Direito Internacional no artigo 38, foi justamente a 

busca por um Tribunal “cujas sentenças devem garantir a paz”, eis que “a paz está 

fundada sobre o próprio direito. 

A Corte Permamente de Arbitragem já existia, mas a sua jurisprudência  não detinha esse 

atributo de continuidade das decisões, que possibilitasse uma contribuição sólida e 

significativa na construção do Direito Internacional ao mesmo tempo que fortalecesse a 

solução pacífica de controvérsias pela via judicial; que  seus os decisum cumprissem sua 

função na  pacificação das divergências  internacionais, sendo voluntariamente 

cumpridos, com supedâneo no pacta sunt servanda e na boa-fé, estando a decisão 

internacional  proferida sob o pálio da res judicata. Isso só foi possível pela criação de 

uma Corte Internacional de Justiça, de índole permanente, cujas decisões tivessem um 

liame, uma continuidade ou, até mesmo, pudesse ser renovadas, em razão da dinamização 

do Direito Internacional, modificando  a ratio decidendi superada, que não atenda mais 

aos fins colimados pela justiça, na singela acepção de dar a cada um o que é seu; do 

Direito Internacional como a arte do bom e do justo; em nome da solidariedade e em prol 

da humanidade. 

Todas estas questões, aparentemente, tangenciais à temática do presente trabalho, 

justamente denotam a legitimidade,  a credibilidade, a lisura e a magnitude  da Corte 

Internacional de Justiça- como  órgão judicial que desempenha papel  relevante na  

consolidação e  na  construção do  Direito Internacional Geral -assim como desempenhou 

outrora sua predecessora, a Corte Permanente de Justiça Internacional- destarte 

transmitindo legitimidade e autoridade de suas decisões, ao proporcionar segurança 

jurídica  aos seus julgados, à sua jurisprudência, enquanto conjunto de decisões, como 

fonte do Direito Internacional.  Mesmo os desacertos em algumas de suas decisões, 

contribuíram, de certo modo, para a evolução do Direito Internacional, como no Caso 

Nottebohm- não ofuscado o brilho de seu labor em prol  da humanidade. 
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 A Corte Internacional de Justiça  é permamente e pré-constituída, estando à disposição 

dos Estados para  solucionar suas controvérsias; se estas optam por submeterem-se, 

expressamente à jurisdição da Corte, o fazem também  porque a composição dos juízes 

que prolatarão a decisão em determinado caso  concreto, espelham a igualdade jurídica 

entre os Estados e estes decidirão de forma imparcial; se as regras processuais basilares  

estão definidas  no Estatuto da  Corte -em em seu Regulamento e em Instruções 

Procedimentais-; se as partes atuam no processo sob o pálio do princípio da “paridade de 

armas”- princípio da ampla defesa e do contraditório-; se há clareza sobre as atribuições 

da Corte; se se conhece quais são as fontes que  poderão ser aplicadas, interpretadas pela 

Corte, ou se o decisum judicial internacional proferido terá o condão de solucionar a 

controvérsia, será  resguardar-se-á e  manter-se-á a paz mundial  sob o pálio  do Direito 

Internacional. 

Por fim, conclui-se que, contemporaneamente, a jurisprudência como fonte do Direito 

Internacional na Corte Internacional de Justiça, seja identificando ou interpretando a 

substância normativa das demais fontes, seja suprindo as lacunas, é relevante na 

consolidação normativa do Direito Internacional, mais que isso, pode inspirar a formação 

de normas internacionais. Ipso facto, compartilhamos da mesma percepção de Nicolas 

Politis: “A justiça internacional vem de longe e vai mais longe ainda. Quando se conhece 

sua história, podemos ter confiança no seu futuro.” (POLITIS, 1925) 
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